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1 INTRODUÇÃO

O Brasil vive hoje uma expectativa muito grande, de entrar para o rol dos países tidos 
como desenvolvidos. Ter ficado por décadas sob o rótulo de “país em desenvolvimento” sempre 
incomodou as elites e os governantes brasileiros. Sem sombra de dúvidas o Brasil hoje é uma 
grande potência econômica, tendo superado recentemente, em termos de PIB, a Inglaterra, 
ocupando atualmente o posto de sexta maior economia do mundo. No entanto, afastando-se dos 
principais centros econômicos e financeiros do país, percebe-se mais nitidamente que se trata 
de um país de desigualdades. Desigualdades estas que se manifestam em diversas frentes, tais 
como saúde, educação, moradia, previdência, meio ambiente, lazer, cultura, entre outras. 

Serão abordadas neste breve ensaio questões relacionadas ao sistema público de educa-
ção existente no Brasil, mostrando como este não está sendo apto a erradicar a pobreza, a mar-
ginalização e a redução das desigualdades sociais e regionais deste país, do modo que deveria 
fazer para dar cumprimento ao preceituado no artigo 3º, inciso III da Constituição brasileira. 
Na exposição que será feita a seguir, abordaremos inicialmente a questão dos direitos humanos 
e seu grande propósito, qual seja, a realização da dignidade da pessoa humana, para em seguida 
tratar do direito humano à educação e também da questão da educação, como instrumento de 
construção de valores éticos. 

Na sequência será abordada a questão do desenvolvimento nacional, buscando-se a 
resposta para a seguinte pergunta: existe um direito subjetivo ao desenvolvimento? O ponto 
central deste ensaio se dará com a abordagem da questão do crescimento sustentável do Brasil, 
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levando em consideração as perspectivas do desenvolvimento econômico e do desenvolvimento 
social. No entanto o amadurecimento da discussão ocorre com a discussão final sobre as pers-
pectivas para um Brasil com educação de qualidade.

2 DIREITOS HUMANOS E SEU GRANDE PROPÓSITO: A REALIZAÇÃO DA 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

Sabe-se que as revoluções, americana (1776) e francesa (1789), além da segunda guerra 
mundial (1939-1945) foram os principais motores que levaram ao impulsionamento da positiva-
ção dos direitos humanos nos principais textos constitucionais do mundo ocidental. Trata-se de 
direitos imprescindíveis para que se tenha um mínimo de dignidade humana1. Segundo amplo 
entendimento da doutrina, os direitos humanos, quando positivados nas Leis Fundamentais dos 
Estados recebem a denominação de direitos fundamentais2. Por esta razão, pode-se afirmar que 
os direitos fundamentais são, na verdade, direitos humanos positivados. 

É possível também afirmar que todos os direitos fundamentais são direitos humanos 
(direitos dos homens), mas nem todos os direitos humanos são fundamentais, pois neste último 
caso dependerá de ser assim considerado por cada ordenamento jurídico (por cada Estado). 
Ademais, as normas de direitos humanos possuem um caráter universal, ou seja, é aplicável a 
todos os povos da Terra. Por esta razão chamam-na de normas supranacionais, e têm como base, 
Tratados e Convenções internacionais.

Sobre esta questão, o professor Jorge Miranda destaca que em direito internacional, 
tende a prevalecer o termo: direitos do homem – ou o termo proteção internacional dos direitos 
do homem – em parte, por assim, ficar mais clara a atinência dos direitos aos indivíduos, e não 
aos Estados ou a outras entidades internacionais, e, em parte, por ser menos extenso o desenvol-
vimento alcançado e procurar-se um “mínimo ético” universal ou para-universal. (MIRANDA, 
2008, p.15)

Não se vê propósito maior nos direitos humanos senão na proteção do indivíduo contra 
posições autoritárias do Estado e até mesmo de outros indivíduos em prejuízo de sua dignidade.

Outra característica dos direitos humanos é que são inalienáveis3, ou seja, os indiví-

1  Segundo Eliane Ferreira de Sousa, a categoria dignidade pode ser compreendida como qualidade daquele que é digno, superior, merece-
dor de respeito e de consideração. A dignidade humana não pode ser mensurada em valor monetário, não pode ser substituída por qualquer 
outra coisa. Apesar disso, há dificuldade em se dar uma densidade jurídica ao conceito de dignidade humana. Qual seria seu conteúdo? 
Sem dúvida, respeito à vida, à integridade física e psíquica, à consciência, a intimidade, o direito de ir e vir, à liberdade de expressão, de 
pensamento, de criação, de associação, de opinião, entre outros. (SOUSA, 2010, pág. 32.)
2  Sobre esta questão Ingo Sarlet explica: “Em que pese sejam ambos os termos (‘direitos humanos’ e ‘direitos fundamentais’) comumente 
utilizados como sinônimos, a explicação corriqueira e, diga-se de passagem, procedente para a distinção é de que o termo ‘direitos fun-
damentais’ se aplica para aqueles direitos do ser humano reconhecidos e positivados na esfera do direito constitucional positivo de deter-
minado Estado, ao passo que a expressão ‘direitos humanos’ guardaria relação com os documentos de direito internacional, por referir-se 
àquelas posições jurídicas que se reconhecem ao ser humano como tal, independentemente de sua vinculação com determinada ordem 
constitucional, e que, portanto, aspiram à validade universal, para todos os povos e tempos, de tal sorte que revelam um inequívoco caráter 
supranacional (internacional)”. (SARLET, 2006, p. 35 e 36.)
3  Consta do preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1949 que: “Considerando que o reconhecimento da dignidade 
inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo, (...)”.
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duos beneficiários destes direitos não podem deles dispor em favor de quem quer que seja, sem 
que haja violação à sua dignidade pessoal. Este fato por si só revela a dimensão destes direitos 
no contexto de qualquer ordem estatal.

Neste país de desigualdades, uma das poucas opções lícitas para que um “excluído” 
possa ser incluído no sistema produtivo nacional é através do acesso a uma educação de quali-
dade que possibilite a tal indivíduo a superação dos obstáculos que o separa de uma vida digna. 
Em face desta realidade, discorreremos nos itens a seguir sobre a importância vital da educação 
como instrumento capaz de transformar a realidade do país e de proporcionar o amadurecimen-
to da democracia e da cidadania, indispensáveis para a garantia de uma ordem jurídica justa e 
sustentável.

3 EDUCAÇÃO COMO DIREITO HUMANO FUNDAMENTAL

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, documento produzido pela Organiza-
ção das Nações Unidas em 1949 dispõe em seu artigo XXVI que todo ser humano tem direito 
à instrução e que a instrução será gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. 
Dispõe ainda que a instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personali-
dade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades funda-
mentais. Ainda o artigo XXIX aduz que todo ser humano tem deveres para com a comunidade, 
na qual o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível.

A educação constitui um direito de todos, sendo, portanto, considerado como direito 
humano de segunda geração, na perspectiva dos direitos sociais. Este direito foi amplamente 
incorporado ao texto de inúmeras constituições contemporâneas. Na Constituição portuguesa 
de 1976, que influenciou sobremaneira a Constituição brasileira de 1988, consta como tarefa 
fundamental do Estado português [art. 9º, f)] assegurar o ensino e sua valorização permanente. 
A questão da educação ainda é tratada no art. 73 da Constituição portuguesa, como fator essen-
cial para o desenvolvimento do Estado português4. 

A Constituição brasileira de 1988 trata a educação como um direito social (art. 6º, 
caput), e destina um capítulo ao trato desta questão (Capítulo III – Da educação, da cultura e 
do desporto, que por sua vez está inserido no Título VIII, que trata da ordem social). Inserido 
neste contexto, o art. 205 dispõe que a educação constitui um direito de todos e dever do Estado 
e da família e que será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.

Segundo José Celso de Mello Filho, o conceito de educação é mais compreensivo e 

4  Constituição da República Portuguesa – “art. 73: 1. Todos têm direito à educação e à cultura; 2. O Estado promove a democratização da 
educação e das demais condições para que a educação, realizada através das escolas e de outros meios formativos, contribua para a igual-
dade de oportunidades, a superação das desigualdades económicas, sociais e culturais, o desenvolvimento da personalidade e do espírito 
de tolerância, de compreensão mútua, de solidariedade e de responsabilidade, para o progresso social e para a participação democrática na 
vida coletiva”.
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abrangente que o da mera instrução. A educação objetiva propiciar a formação necessária ao 
desenvolvimento das aptidões, das potencialidades e da personalidade do educando. O processo 
educacional tem por meta: (a) qualificar o educando para o trabalho; e (b) prepará-lo para o exer-
cício consciente da cidadania. O acesso à educação é uma das formas de realização concreta do 
ideal democrático (MELLO FILHO, 1986, p. 533).

Diante das considerações feitas até então acerca da educação, percebe-se seu nítido 
formato de direito humano, uma vez que atrelada ao direito à educação estão outros direitos 
econômicos e sociais, o que faz deste um centro irradiador de conhecimentos que permitem às 
pessoas, de um modo geral, verem concretizados outros direitos, sociais ou econômicos.

Trata-se, pois, a educação, como um direito fundamental de segunda geração. Como se 
sabe, a ideia maior que subjaz à concepção dos direitos de primeira geração é liberdade. No caso 
dos direitos fundamentais de segunda dimensão (ou geração), a ideia central é a igualdade5. 
Através de intervenções estatais na ordem social, o Estado buscava equilibrar a balança que se 
desequilibrara sob a batuta do liberalismo pós-revoluções burguesas dos séculos XVIII e pós-
-revolução industrial. Entre as intervenções que se mostraram necessárias havia o investimento 
em um ensino público de qualidade, como forma de garantir a inserção de grupos e classes 
sociais menos favorecidos no mercado de trabalho.

A distinção doutrinária que se faz entre o que seriam direitos humanos e o que seriam 
direitos fundamentais está pautada em sua materialização ou não de seus comandos normati-
vos. Os direitos fundamentais são aqueles direitos considerados como indispensáveis para uma 
determinada ordem estatal, e, por tal razão, são inscritos na normal fundamental do Estado, 
sua Constituição. Desta forma, direitos fundamentais são aqueles direitos positivados na ordem 
constitucional, ou seja, delimitados pela cultura e costumes de uma determinada sociedade, 
por intermédio dos responsáveis pela feitura deste documento. Já os direitos humanos consti-
tuem todos aqueles direitos intimamente ligados ao valor dignidade da pessoa humana. Estes 
direitos são universais, ou seja, não estão vinculados aos costumes e cultura de determinadas 
sociedades. Por esta razão, os direitos humanos são inalienáveis, ou seja, não estão à disposição 
exclusiva do constituinte. Diante desta explicitação, percebe-se que os direitos humanos são 
mais amplos. No caso do Brasil, a Constituição Federal de 1988 coloca de forma bem clara ser 
a educação um direito fundamental.

Neste sentido, como bem recorda Motauri Ciocchetti de Souza, o direito à educação 
constitui regra de conformação do sistema jurídico, ditando o conteúdo de toda normatização 
infraconstitucional, devendo ser objeto de máxima efetividade, assegurada por meio de leis, 
atos normativos e posturas administrativas, vedada qualquer limitação ao seu alcance. Seguin-
do a linha de orientação traçada pelo artigo 6º da Carta Magna, o artigo 205 da Constituição de 

5  “A igualdade passa a ser um elemento qualificador e essencial da democracia, e acima de tudo, sua acepção substancial, princípio de 
superação de obstáculos de ordem econômica e social. O princípio da igualdade reclama a ideia de responsabilidade social e integrativa dos 
titulares de direitos, a partir de uma concepção proporcional, sendo sua aplicação um elemento para o balanceamento das relações sociais 
e jurídicas, impedindo-se que as desigualdades, por não terem um tratamento diferenciado e proporcional à desigualdade, traduzam uma 
efetiva desigualdade nas relações jurídicas.” (SCHÄFER, 2005, pág. 27).
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1988 prescreve a educação como direito de todos e dever do Estado e da família. Em face destas 
considerações conclui este autor que o art. 205 contém uma declaração fundamental que, com-
binada com o art. 6º eleva a educação ao nível dos direitos fundamentais do homem (SOUZA, 
2010, p. 19-20).

Por se tratar de um direito humano fundamental, a educação deve ser promovida pelo 
Estado de modo que o mínimo existencial possa ser assegurado à população brasileira. Neste 
sentido, o mínimo existencial representa o conjunto de condições que propiciam a realização de 
uma vida digna, ou em outros termos, que proporcionam a satisfação das necessidades básicas 
da população de modo a se garantir um mínimo de felicidade. Inserida neste diapasão, a educa-
ção se impõe como um dos elementos que constituem este mínimo existencial, na medida em 
que se coloca como pré-requisito essencial para a realização e aprimoramento de outros direitos 
fundamentais. 

Sobre a questão do mínimo existencial, no que toca ao sistema educacional brasileiro, 
Eliane Ferreira de Sousa destaca que apesar de sua inquestionável importância se faz neces-
sária a existência de condições materiais para sua efetivação. Segundo esta autora, no Brasil, 
por exemplo, o mínimo tem sido ignorado pelas autoridades estatais, como no caso do direito 
à educação fundamental, cuja parcela integrante do mínimo existencial não está somente para 
atender aos ditames da Constituição, mas porque a educação é pré-requisito para a concretiza-
ção de outros direitos fundamentais (SOUSA, 2010, p. 30). 

Ainda segundo a supracitada autora o direito à educação fica ainda mais latente quan-
do se constata que a Carta de 1988 elevou o direito à educação ao status de direito público sub-
jetivo. Nesse contexto, o sentido de realização deste direito é forte a ponto de afastar qualquer 
recusa do Estado em efetivá-lo. E não basta só a garantia do direito à educação, fazem-se neces-
sárias ações paralelas que permitam à sociedade as condições de chegar até a escola e manter-se 
nela, bem como a asseguração de sua qualidade pelo Estado (SOUSA, 2010, p. 30).

4 EDUCAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE VALORES ÉTICOS

A prática educativa consiste no processo de transmissão do conhecimento adquirido 
por uma pessoa a outra pessoa, considerada em fase de aquisição do conhecimento. Em verda-
de, todos nós, em qualquer tempo, estamos em fase de aquisição do conhecimento, pois nunca 
saberemos o bastante. O que pode existir, na prática, é que algumas pessoas são mais expe-
rientes do que outras, seja em termos de termos de conhecimentos técnicos, seja em termos de 
convivência prática com determinadas áreas do conhecimento.

Na concepção de Paulo Freire ensinar não é transferir conhecimento, mas criar as pos-
sibilidades para a sua própria produção ou sua construção (FREIRE, 1996, p. 47). O conheci-
mento não é transferido, e sim, produzido, sendo resultado da troca de experiências e de saberes 
entre professores e alunos. Neste diálogo entre educador e educando, o primeiro deve conduzir 
os debates no sentido de que sejam fixados valores éticos sobre o papel de cada pessoa na socie-
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dade e sobre a responsabilidade que deve permear a relação dos homens com seus semelhantes 
e com o meio ambiente.

A origem da palavra ética vem do grego “ethos”, que quer dizer o modo de ser, o 
caráter. Os romanos traduziram o “ethos” grego, para o latim “mos” (ou no plural “mores”), 
que quer dizer costume, de onde vem a palavra moral. Tanto “ethos” (caráter) como “mos” 
(costume) indicam um tipo de comportamento propriamente humano que não é natural, o ho-
mem não nasce com ele como se fosse um instinto, mas que é “adquirido ou conquistado por 
hábito”. Portanto, ética e moral, pela própria etimologia, diz respeito a uma realidade humana 
que é construída histórica e socialmente a partir das relações coletivas dos seres humanos nas 
sociedades onde nascem e vivem (DHNet, 2012).

A ação educativa se concretiza através de um processo de troca de saberes e de inte-
rações orientadas com vistas à construção do conhecimento. Neste contexto, as sementes da 
democracia e da ordem devem ser plantadas e cultivadas, com vistas à formação não apenas 
de um bom aluno, mas à formação de um cidadão consciente e atuante. Sobre o processo edu-
cacional, Motauri Ciocchetti de Souza explicita que este consiste na transmissão de valores e 
de experiências entre as gerações, permitindo às mais novas alcançar perfeita interação social, 
propiciando-lhe meios e instrumentos para que possam manter, aprimorar e, posteriormente, 
retransmitir a seus sucessores o arcabouço cultural, os valores e os comportamentos adequados 
à vida em sociedade e indispensáveis para o processo de evolução social rumo a um efetivo Es-
tado Democrático de Direito, que deve ter por premissa, a consagração da dignidade da pessoa 
humana. Ainda segundo este autor , a educação é o próprio pilar que justifica e mantém a estru-
tura social ou qualquer núcleo de convivência humana, desde grupos de amigos até o próprio 
Estado (SOUZA, 2010, p. 09-10).

Diante destas considerações, comete-se ao educador o papel de trabalhar valores éticos 
a serem assimilados pelo educando, de modo que este perceba a sua condição e a sua função 
na sociedade, fato este que por si só trará inúmeros benefícios não só à pessoa do educando 
como para toda a sociedade. O povo brasileiro precisa despertar, abrir os olhos para a realidade 
na qual está inserido e somente a educação pode atuar eficazmente neste sentido. Quando isto, 
enfim, acontecer, os frutos reais de uma democracia madura e qualificada surgirão.

5 EXISTE UM DIREITO SUBJETIVO AO DESENVOLVIMENTO?

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 3º, inciso II dispõe que constitui obje-
tivo fundamental da República Federativa do Brasil, entre outros, garantir o desenvolvimento 
nacional. O que seria tal desenvolvimento? Entende-se aqui que o desenvolvimento ali enuncia-
do é aquele capaz de assegurar à população brasileira condições mínimas para a realização do 
princípio da dignidade da pessoa humana6.

6  Para Flávio Augusto de Oliveira Santos, “dignidade da pessoa humana é a qualidade intrínseca e distinta reconhecida em cada ser 
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Neste sentido, desenvolvimento seria a realização, no contexto social, de todos os prin-
cípios, políticas e planos sociais e econômicos, com vistas à formação de um quadro geral de 
atendimento às necessidades básicas da população brasileira.

Os números recentes, diuturnamente apresentados nos meios televisivos e informacio-
nais, revelam a dimensão do desenvolvimento econômico do Brasil. O país, classificado como 
potência emergente na década de 1980 hoje se firma entre os países mais desenvolvidos do 
mundo ao ponto de se sugerir (ideia levantada pela comunidade científica) o surgimento de um 
novo “bloco” econômico mundial denominado BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China e África do 
Sul). Este desenvolvimento aqui apontado, como se percebe, está inserido no contexto econômi-
co, apenas e tão somente. As desigualdades sociais, apesar das melhoras observadas na última 
década, ainda são muito presentes na vida de milhões de brasileiros.

Neste sentido, pode-se afirmar que o país que atrai investidores do mundo inteiro, o 
país das oportunidades de negócios é também o país do analfabetismo (real e funcional), o país 
da violência (em seus principais centros urbanos), enfim, é o país campeão dos contrastes e das 
tensões sociais. Como então iniciar o processo de mudança? Cremos que a solução para estes 
problemas esteja no investimento em um sistema de educação pública de qualidade, que saiba 
identificar e valorizar os potenciais de cada pessoa, segundo suas virtudes e qualidades inatas. 
A valorização dos alunos, aliada a uma política de combate às drogas nas comunidades farão 
uma verdadeira revolução social no Brasil.

Sobre a questão da limitação da concepção de desenvolvimento à seara econômica, 
Amartya Sen chama a atenção para o fato de que os fins e os meios do desenvolvimento reque-
rem análise e exame minuciosos para uma compreensão mais plena do processo de desenvol-
vimento; é sem dúvida inadequado adotar como nosso objetivo básico apenas a maximização 
de renda ou de riqueza, que é, como observou Aristóteles – meramente útil e em proveito de 
alguma coisa. Pela mesma razão, o crescimento econômico não pode sensatamente ser conside-
rado um fim em si mesmo. O desenvolvimento tem de estar relacionado, sobretudo, com a me-
lhora da vida que levamos e das liberdades que desfrutamos. Expandir as liberdades que temos 
também permite que sejamos seres sociais mais completos, pondo em prática nossas volições, 
interagindo com o mundo em que vivemos e influenciando este mundo (SEN, 2000, p. 29).

A esta altura, convém recordar que o Estado não existe como um fim em si mesmo. 
Deve antes assumir o papel de agente transformador das realidades fáticas com vistas à reali-
zação do bem comum, sendo este o principal interesse a impulsionar o fenômeno estatal. So-
mando-se a esta perspectiva Sahid Maluf assevera que o Estado, por sua natureza, não poderia 
ser admitido como instituição destituída de finalidade. Negar finalidade ao Estado seria negar o 
próprio Estado, descambando-se para o terreno das teorias anarquistas de Max Stirner, Bakuni-

humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um com-
plexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante ou desumano, como 
venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e 
corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos, mediante o devido respeito aos 
demais seres que integram a rede da vida.” (SANTOS, 2011. Pág. 29).
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ne, Jean Grave e outros. Este mesmo autor continua afirmando que o Estado é o meio pelo qual 
a nação procura atingir seus fins. Não pode, pois, possuir fins outros que não sejam os da nação, 
que lhe dá causa, que determina a sua organização e que traça as diretrizes de sua atividade 
(MALUF, 1991, p. 309).

Tratando da mesma questão, Dalmo de Abreu Dallari muito bem pontua que o Estado, 
como sociedade política, tem um fim geral, constituindo-se em meio para que os indivíduos e as 
demais sociedades possam atingir seus respectivos fins particulares. Assim, segundo este dou-
trinador, pode-se concluir que o fim do Estado é o bem comum, entendido este como conceituou 
o Papa João XXIII, ou seja, o conjunto de todas as condições de vida social que consintam e 
favoreçam o desenvolvimento integral da personalidade humana (DALLARI, 1995, p. 91).

Nesta reflexão acredita-se que há sim um direito subjetivo ao desenvolvimento, uma 
vez que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 1º, inciso III afirma que a República 
Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamento, 
entre outros, a dignidade da pessoa humana. Isto porque não há como garantir a realização 
deste fundamento Estatal sem que haja o desenvolvimento econômico e social proclamado no 
texto constitucional.

6 CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO X 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

O conceito de desenvolvimento sustentável é constante nos tratados e na doutrina do 
direito ambiental. Trata-se de um tipo de desenvolvimento econômico que esteja atento aos im-
pactos que as atividades e empreendimentos podem gerar, e neste sentido, agindo previamente, 
possa sugerir ao Estado e à coletividade que adotem medidas necessárias ao controle de usos 
e formas de ocupação do território nacional, estadual ou municipal para que não só a geração 
presente possa desfrutar de um ambiente equilibrado, mas também as gerações futuras.

Segundo recorda Frances Cairncross, a ideia de que o crescimento econômico e a 
proteção ambiental podem ser compatíveis foi captada na expressão “desenvolvimento sus-
tentável”. Trazida ao debate em 1980 pela Estratégia de Conservação Mundial e pelo relatório 
Brundtland, a expressão é atraente por significar muita coisa diferente a pessoas distintas. Se-
gundo este autor todo político com consciência ambientalista é a seu favor, um indicador claro 
de que não compreende o que significa (CAIRNCROSS, 1992, p. 52).

O crescimento sustentável a que nos referimos neste ensaio é mais que um crescimento 
econômico que incorpore valores ambientais em seus processos produtivos e de reprodução do 
capital. Trata-se de um crescimento econômico apto a resistir às intempéries que se lançarão em 
um futuro próximo sobre as bases da economia brasileira, assim como aquelas que se lançaram 
nas mais fortes economias do globo recentemente.

Neste sentido, o país deve estar preparado para responder bem à competitividade im-
posta pelo mundo globalizado, caso contrário estará fadado ao insucesso neste quesito. A histó-
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ria mostrou que todos os países que experimentaram acelerados processos de desenvolvimento 
econômico nos últimos anos tiveram investimentos maciços em educação. A China hoje, em 
fase de crescimento econômico acelerado, sabendo o que deve ser feito, tem investido grande-
mente na qualificação de sua população. O resultado será um crescimento econômico sustentá-
vel, ou seja, um crescimento econômico que se manterá por décadas e décadas, mesmo diante 
das oscilações naturais do mercado.

Neste sentido, percebe-se claramente que a educação constitui a base para que haja um 
desenvolvimento nacional sustentável. Para tanto, se faz necessário que os governos, federal, 
estadual e municipal abandonem a hipocrisia das estatísticas que mascaram a realidade do ensi-
no no Brasil, as quais revelam apenas que um número considerável de alunos foram aprovados 
e conduzidos para séries seguintes, sem, contudo, haver um compromisso com a melhoria, em 
termos qualitativos, do ensino nos níveis fundamentais, médio e superior.

7 PERSPECTIVAS PARA UM BRASIL COM EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Com o estágio atual da globalização, a circulação de bens de produção e de consumo 
está em alta. A economia dita os rumos de um futuro de incertezas, em termos de riscos para 
as sociedades de hoje e de amanhã. O fato é que em um mundo tão competitivo quanto o de 
hoje, a educação e o conhecimento constituem o fator diferenciador no status econômico das 
potências mundiais. Em outras palavras: não há como fugir dos estudos, das pesquisas e dos 
conhecimentos tecnológicos se a ordem é o desenvolvimento econômico e social. Este, como 
se verifica, constitui um fator indispensável à reprodução do capital através da circulação de 
produtos e serviços.

O Brasil foi, até meados da década de 1950, um país de população predominantemente 
rural. Este fato refletia a realidade de que o Brasil era um país agrário, exportador de produtos 
com pouca ou nenhuma tecnologia. Este fato, segundo a concepção que se tinha em décadas 
passadas, representava uma das características dos países subdesenvolvidos ou “em desenvol-
vimento”. Não ter indústrias, naquele tempo, era o mesmo que dizer, não tem desenvolvimento. 
Hoje a percepção é outra. O Brasil continua sendo um grande exportador de alimentos. No en-
tanto a produção está quase que totalmente mecanizada e hoje se fala em agronegócio, agroin-
dústria como algo extremamente lucrativo. Não precisamos apenas de indústria, precisamos 
também de alimentos. Neste sentido o Brasil é um dos grandes celeiros do mundo.

O fato é que em qualquer atividade econômica a condição de emprego está atrelada 
a condição técnica e profissional do trabalhador que pretende ser empregado. Cada vez mais 
o mercado está exigindo conhecimentos específicos de seus empregados. Neste sentido quais 
instituições públicas estão preparando os brasileiros para esta nova etapa do desenvolvimento 
econômico brasileiro? Como está a base (de modo geral) do ensino público no Brasil?7 A respos-

7  Quem conhece a sala de aula em escolas públicas no Brasil sabe que ali estão reunidas pessoas com as mais diversas bases familiares: 



FI
D

ES
, N

at
al

, v
.6

 , 
n.

 1
, j

an
./

ju
n.

 2
01

5.

102

ta a estas perguntas formam um quadro que revelará as perspectivas do país para as próximas 
décadas. Parece que a China entendeu bem este “dever de casa” e o resultado esta ai para todos 
verem, a China hoje é a maior economia do globo e experimenta as maiores taxas de crescimen-
to econômico do mundo8. 

A efetivação de políticas pública de ensino de qualidade constitui, como se observa, 
um imperativo para a inclusão social de milhões de brasileiros, dotando-os de capacidade técni-
ca e científica que os oportunize bons postos de trabalho, o que por sua vez lhes garantirá uma 
vida digna. 

O Brasil não pode se furtar a este dever, já que a Lei Fundamental do país, em diversas 
dispositivos proclama como essenciais a realização da dignidade da pessoa humana, a garan-
tia dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (art. 1º, incisos III e IV), a garantia do 
desenvolvimento nacional, com a erradicação da pobreza e a marginalização e a redução das 
desigualdades sociais e regionais. 

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, verifica-se que não há alternativa para o Brasil a não ser investir 
maciçamente em um sistema educacional de qualidade que possibilite ao povo brasileiro o 
acesso a um sistema de ensino de qualidade que valorize as potencialidades dos alunos, que pro-
porcione uma vida digna aos professores deste sistema, que possibilite uma maior integração da 
família ao convívio familiar. Para tanto o Estado tem um extenso “dever de casa” para cumprir.

A questão da educação no Brasil perpassa por uma problemática muito mais ampla. 
A violência está embutida nas escolas públicas brasileiras. As estatísticas estão à disposição de 
quem queria comprovar. Em muitas escolas os professores não conseguem cumprir com seus 
cronogramas de atividades e com seus planos de ensinos, pois são ameaçados constantemente 
por alguns alunos. Em casos como estes não é incomum a relação entre consumo de drogas e 
tal indisciplina. O fato é que este o ambiente de estudo está se tornando um ambiente de hosti-
lidades, onde o que menos se valoriza é o processo educativo como um todo.

O Brasil, ao romper com o regime ditatorial a que esteve sujeito por 20 (vinte) anos 
elaborou um texto constitucional onde a participação popular e da sociedade em geral repre-
senta a razão de ser das políticas públicas estatais. Este constitui, como se observa, o principal 

pessoas que querem estudar, pessoas que ainda não tem consciência da importância do ensino, pessoas desmotivadas, pessoas que estão ali, 
apenas e tão somente por uma questão de obrigação (para manter determinados benefícios como a bolsa escola, etc.), enfim, o quadro é de 
uma variedade de pessoas e de condições de vida que às vezes torna difícil a simples tarefa de conduzir uma aula.
8  Segundo consta em matéria publicada na revista Veja, a China sacrifica as ideologias sempre que elas conflitam com a busca de resulta-
do. Na educação, isso se expressa na definição do papel do professor. A China se deu conta de que precisava de professores bons e em grande 
quantidade. Dadas suas carências, montou um sistema em que o professor sai da faculdade mediano, e então é constantemente trabalhado e 
ajudado para que consiga ministrar aulas excepcionais. Um sistema em que os bons professores e as boas escolas subjugam os maus mestres 
das escolas ruins. Os chineses entenderam que é melhor ter quarenta alunos com um bom professor do que duas turmas de vinte, uma bem 
ensinada e outra sob a batuta de um incapaz. O professor é o centro gravitacional de todo o sistema. Pragmatismo, meritocracia, professores 
bem formados e premiados com dinheiro pelo bom desempenho, estudantes disciplinados e motivados por suas famílias. Essa é a fórmula 
do combustível da arma secreta chinesa para conquistar o mundo: a educação (Educação na China. Revista Veja. São Paulo. Disponível em: 
<http://veja.abril.com.br/tema/educacao-na-china>. Acesso em 01 de fevereiro de 2012.).
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desafio do Estado brasileiro até o presente momento, pois não basta oportunizar a participação 
da população nos processos deliberativos das políticas públicas, mas aumentar o nível destes 
debates, das proposições e das cobranças. E isto só se faz a contento com uma melhoria no sis-
tema educacional em geral.

Como já referimos em linhas passadas a Constituição brasileira de 1988, em seu artigo 
205 dispõe que a educação é um direito de todos e um dever do Estado e da família e deverá ser 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu prepara o para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Neste 
sentido, deve o Estado, a família e a própria sociedade fazer cada um a sua parte em prol da 
construção de uma sociedade mais esclarecida, que seja ciente de seus direitos e dos seus deve-
res, que lute pela realização da justiça, enfim, que tenha voz ativa nos processos de elaboração 
e execução das políticas públicas que visam cumprir os objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil, enunciados no artigo 3° da Carta de 1988.

Sem as transformações aqui sugeridas não há que se falar em democracia plena, nem 
em cidadania real, mas tão somente pode-se falar de uma democracia e de uma cidadania sim-
bólicas, ou seja, tipos incompletos de democracia e de cidadania que não se prestam a viabilizar, 
em níveis aceitáveis e esperados, os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil 
e a realizar o princípio que constitui o fundamento de todo o sistema internacional de proteção 
aos direitos humanos, a saber, o da dignidade da pessoa humana. Ademais, como já referido 
em linhas passadas, o Estado deve funcionar como um meio (e não como um fim em si mesmo) 
eficaz de realização dos direitos indispensáveis ao desenvolvimento da personalidade humana, 
dentre os quais a educação ocupa lugar de destaque.
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